
MINISTÉRIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

CONTRATO N° 050 /PGJ/MPDFT/2007 

PROCESSO N° 08190.159935/06-19 . 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, PARA A CONSTRUÇÃO DA SEGUNDA 
ETAPA DO EDIFÍCIO-SEDE DO MPDFT, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL F TERRITÓRIOS, E 
CONSTRUTORA BETER S/A. . 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas dQ Ministério da 
Fazenda sob o número 26.989.715/0002-93, instalado no Eixo 
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília - DF, neste, ato 
representado por seu Procurador-Geral de Justiça, LEONARDO 
AZEREDO BANDARRA, nos termos do art. 159, inciso XX, da Lei 
Complementar n° 75, daqui por diante designado simplesmente 
MPDFT, 

CONSTRUTORA BETER S/A., pessoa jurídica de direito privado, 
, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda sob o número 61.192.373/0001-04, estabelecida na 
Avenida Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia, 3270, Jardim 
Esmeralda, São Paulo - SP, que apresentou os documentos exigidos 
por lei, neste ato representada por seu Procurador, MANUEL DE 
OLIVEIRA SEVERINO, brasileiro, divorciado, portador dá CI-RG n° 
259.459 - SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 144.713.106-15, 
conforme procuração, que confere ao qualificado poderes para 
representá-la na assinatura do contrato, daqui por diante designada 
simplesmente CONTRATADA. 

As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, sob a forma 
de execução indireta e regime de empreitada por preço global, em conformidade com 
as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes, no edital de CONCORRÊNCIA n.° 1/2007 e seus 
anexos, doravante designado meramente edital, e nos autos do processo n° 
08190.159935/06 19, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Construção da segunda etapa do Edificio-Sede do MPDFT, localizado no Etxc£ ĵ£> 
Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em Brasília - DF, conforme condições, projetos, 
especificações e detalhamentos constantes deste instrumento e dos anexos do edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os serviços a serem executados encontram-se definidos nos Cadernos de 
Encargos e Especificações Técnicas e nos Projetos Executivos anexos do edital. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
» 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e as supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no art. 65, § 1 o , da Lei 
n" 0.666/93, sendo que os valores resultantes dos acréscimos ou supressões tomarão 
por base o preço unitário constante das Planilhas de Quantidades e Preços 
apresentadas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a planilha a que se refere o parágrafo anterior não apresente valores 
unitários para os fornecimentos e/ou serviços a serem acrescidos, a CONTRATADA 
apresentará ao MPDFT proposta detalhada com as indicações dos preços unitários e 
totais a serem cobrados em função dos acréscimos pretendidos, para exame e 
aprovação, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
solicitação. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Qualquer alteração da metodologia e/ou tecnologia de execução prevista no 
Caderno de Encargos deverá ser previamente autorizada pelo MPDFT, antecedendo 
sempre a análise dos preços e será proposta, exclusivamente, por critérios objetivos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

A execução do objeto contratual, mediante Concorrência n° 1/2007, fundamentada na 
Lei n° 8.666/1993, obedecerá às estipulações deste instrumento, além das obrigações 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA em 25/7/2007, e dirigida ao MPDFT, 
contendo os valores unitários e global, bem assim nos demais documentos constantes do 
processo n° 08190.159935/06-19, que independentemente de transcrição passam a integrar 
e complementam o contrato, naquilo que não o contrariem. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

O prazo para a execução-da obra objeto deste instrumento será de 36 (trinta e seis) 
meses, e terá como termo inicial a data da emissão da Ordem de Serviço, emitida, pelo 
Departamento de Arquitetura e Engenharia - DAE/MPDFT, após a data da assinatura deste 
contrato. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO 
* J 3 -

Serão descontados do prazo contratual de execução os atrasos eventualmente" 
ocasionados por responsabilidade da Administração, bem como aqueles oriundos de 
caso fortuito e/ou de força maior. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

O prazo de recebimento provisório da obra será de até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da comunicação escrita da CONTRATADA, prevista 
no Parágrafo Primeiro da Cláusula Nona, mediante as vistorias necessárias pela 
CoVnissão de Recebimento de Obra e do correspondente Termo de Recebimento 
Provisório. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O prazo de recebimento definitivo da obra será de até 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data do recebimento provisório. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Os materiais ou equipamentos fornecidos, como também, os serviços 
executados pela CONTRATADA que não atenderem às especificações ou condições 
avençadas, serão recusados pela Comissão de Recebimento de Obras e deverão ser 
substituídos ou refeitos, no prazo de até 90 (noventa dias). 

PARÁGRAFO QUINTO 

Em casos excepcionais devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos 
pelo MPDFT, poderá ocorrer a dilação de prazo de até 90 (noventa) dias com vistas à 
superação das restrições verificadas. 

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante do MPDFT 
especialmente designado pela autoridade contratante, por meio de ato específico, 
doravante denominado "gestor do contrato", podendo ser auxiliado-por profissionais do 
quadro do MPDFT e/ou de empresa especializada a ser contratada para esse fim. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Todos os projetos e serviços mencionados neste contrato, no edital e seus 
anexos serão executados sob responsabilidade pessoal, direta e exclusiva da-
CONTRATADA, resguardada a responsabilidade tédnica dos profissionais envolvidos 
em cada atividade. 

PAARÁGRAFO SEGUNDO 

Sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e legais, a CONTRATADA 
poderá, durante a execução do contrato, subcontratar parte dos serviços, após prévia 
e expressa autorização do MPDFT, observado, ainda, o disposto np parágrafo décimo. 
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PARAGRAFO TERCEIRO 

- A execução de serviços que exijam responsabilidade técnica somente poderá 
ser subcontratada a empresa de engenharia devidamente registradas no CREA e com 
qualificação técnica compatível com o item que pretenda executar, previamente 
aprovadas pelo MPDFT. 

PARÁGRAFO QUARTO 
1 

A comunicação entre a fiscalização e a CONTRATADA, e vice-versa, será 
oficial, registrada em Livro Diário de Obras em duas vias, devendo nele constar, no 
mínimo: 

a) consultas à fiscalização; 

b) datas de início e conclusão de etapas; 

c) respostas às interpelações da fiscalização; 

d) respostas da fiscalização; 

e) andamento dos serviços; 

f) determinação de providências para cumprimento dos termos do contrato e 
especificações; 

g) outros fatos que, a juizo das partes, devam ser objeto de registro. 

PARÁGRAFO QUINTO 
-

A fiscalização será exercida no interesse do MPDFT e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Quaisquer exigências do gestor do contrato, inerentes ao fiel cumprimento do 
objeto deste instrumento, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Os serviços deverão ser entregues observados os prazos, etapas/fases 
constantes do Cronograma Físico-Financeiro acordado entre as partes, 
acompanhados de Boletim de Medição relativo aos serviços efetivamente executados 
entregue mediante recibo, ao gestor do contrato, que, após análise, se manifestará 
conclusivamente sobre a aceitação ou não, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis: 

PARÁGRAFO OITAVO 

O ato de aceite do serviço será elaborado em duas vias, sendo uma anexada ao 
processo e a outra entregue à CONTRATADA, e do' mesmo deverá constar a 
avaliação acerca da conformidade da(s) etapa(s) realizada(s) em face do cronograma 
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( 15" fisico-financeiro, esclarecimentos eventualmente prestados, soluções técnicas pjáfà-5==^-— 
problemas surgidos durante o desenvolvimento dos serviços e demais i n fo rmações f^p 
pertinentes à execução deste contrato. N^Rub., 

PARÁGRAFO NONO 

Em caso de conformidade, o gestor do contrato informará à CONTRATADA a 
aceitação da fase e autorizará a emissão dos documentos de cobrança. , 

PARÁGRAFO DÉCIMO 

Os serviços que não estiverem em conformidade com o contratado serão 
impugnados pelo gestor do contrato, discriminando em documento próprio as 
irregularidades encontradas e providenciará a imediata comunicação dos fatos ao 
Departamento de Arquitetura e Engenharia e à CONTRATADA, ficando esta, com o 
recebimento de tal documento, cientificada da obrigação de sanar as irregularidades 
apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO 

O MPDFT se reserva o direito de rejeitar no todo'ou em parte os serviços 
entregues, se em desacordo com os termos deste contrato e do edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 

À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo os serviços 
impugnados a nova verificação do gestor do contrato, quando então contará novo 
prazo de avaliação. 

v 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO 

.' 

A obra objeto deste contrato será acompanhada pela equipe técnica da 
CONTRATADA, composta por um arquiteto, um engenheiro civil, um engenheiro 
eletricista, um. engenheiro mecânico e um engenheiro de segurança do trabalho, além 
de um Coordenador cujas responsabilidades englobam a gestão dos trabalhos, a 
interlocução entre a CONTRATADA e o MPDFT durante a execução do contrato e a 
integração de todos os serviços. O Coordenador deverá ter, necessariamente', 
habilitação em arquitetura ou engenharia civil. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO 

Somente será admitida a substituição de qualquer dos profissionais cuja 
capacitação, experiência e qualificação técnica tenha contribuído para a classificação 
da CONTRATADA no processo licitatório por outro com capacitação, experiência e 
qualificação técnica, devidamente comprovadas, equivalente ou superior à do 
profissional substituído. A proposta de substituição de profissional deverá ser feita por 
escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da 
situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional cóm o 
respectivo acervo técnico. Para a sua efetivação a proposta de substituição deverá ser 
apreciada e aprovada pelo MPDFT. \ 



Ll£ \ 
PARAGRAFO DECIMO QUINTO T J 

Aprovada a substituição, a CONTRATADA deverá entregar ao MPDFT a ba ixa^"^ -^ 
da ART do profissional que está sendo substituído. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MPDFT 

São obrigações do MPDFT, além das previstas no edital e seus anexos: 

1. emitir a Ordem de Serviço para inicio da execução da obra; 

2. designar a Comissão de Recebimento de Obra, composta de no minimp 
três membros, engenheiros e/ou arquitetos habilitados, que será 
encarregada de efetuar os Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos 
previstos nos parágrafos segundo e terceiro da Cláusula Terceira; 

3. prestar as informações e os esclarecimentos necessários solicitados pela 
CONTRATADA; 

4. assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA aos locais de 
exercício das suas atividades; 

5. informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu 
substituto, mantendo tais dados atualizados; 

6. receber, antes do inicio dos serviços, amostras c/ou catálogos com 
especificações técnicas dos materiais a serem empregados; 

7. verificar lotes ou partidas de materiais, aprovando aqueles que por 
comparação estiverem de acordo com as amostras autenticadas; 

8. dirimir as dúvidas levantadas pela CONTRATADA acerca da interpretação 
da especificação e dos desenhos, emitindo parecer definitivo; 

9. .manter no local de realização da obra preposto para controle e fiscalização 
da obra; 

10. anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a 
ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção; 

. 
11. determinar a suspensão ou paralisação de todo e qualquer serviço em 

andamento, que não esteja sendo executado dentro das normas técnicas 
vigentes e normas do caderno de encargos; 

12. determinar o afastamento imediato de profissionais que se mostrem 
inadequados para conduzir ou executar serviços, devendo a CONTRATADA 
providenciar a reposição em 24 (vinte e quatro) horas, não constituindo este 
fato, motivação para atrasos; 

13.. aplicar as sanções administrativas contratuais, quando cabíveis; 

14. atestar as notas fiscais/faturas e efetuar o pagamento à CONTRATADA, 
de acordo com o prazo e forma estabelecidos na Cláusula Décima 
Primeira - Das Condições de Pagamento; 

15. efetuar o pagamento da última fase, após o termo de recebimento 
definitivo da obra; . - ' . • . ' / . ' 

16. efetuar a devolução da garantia, após o termo de recebimento definitivo da 
obra. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1FL"SÍ-
A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e nQ^%> 

edital e seus anexos, e em especial: 
1. executar a obra no prazo previsto na Cláusula Terceira deste contrato; 

2. executar a obra contratada de acordo com a melhor técnica aplicável, com 
zelo e diligência, em conformidade com as disposições deste instrumento 
e dos anexos do edital, e manter as áreas de trabalho continuamente 
limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e nas normas 
relativas á proteção ambiental; 

3. executar a obra rigorosamente de acordo com os projetos e suas 
especificações, segundo as normas legais pertinentes, em especial as da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

4. fornecer todos os materiais, novos e de primeira qualidade, indispensáveis 
à boa execução da obra, que satisfaçam as normas da ABNT; 

5. fornecer, a suas expensas e sob sua responsabilidade, toda a mão-de-
obra direta ou indireta a ser empregada na obra, devendo os serviços 
serem executados por profissionais idôneos, devidamente qualificados e 
aceitos pelo gestor do contrato; 

6. assumir as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e 
movimentação de materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro 
e fora do canteiro de obras; 

7. cumprir a legislação e as normas relativas a segurança e medicina do 
trabalho, diligenciando para que seus empregados e os de seus possíveis 
subcontratados trabalhem com equipamento de proteção individual (EPI), 
tais como: capacetes,' botas, luvas, capas, óculos, cintos e equipamentos 
adequados para cada tipo de serviço; 

8. apresentar a relação contendo os integrantes da equipe técnica e o 
profissional incumbido de coordená-la; 

9. determinar que o Coordenador e toda a Equipe Técnica participe das 
reuniões previamente agendadas pelo MPDFT; 

10. acatar a determinação do preposto/fiscalização do MPDFT, no sentido de 
suspender ou paralisar todo e qualquer serviço em andamento, quê não 
esteja sendo executado dentro dos parâmetros das normas técnicas e de 
acordo com o caderno de encargos; 

11. arcar com o ônus de toda suspensão ou paralisação determinada no item 
anterior ficando inalterados os prazos contratuais; 

12. responsabilizar-se pelas liberações e ligações provisórias, definitivas e 
necessárias junto às concessionárias de serviços públicos, às suas 
expensas, bem como ao Corpo de Bombeiros, aos órgãos fiscalizadores e 
ao CREA, inclusive a obtenção de alvarás; 

13.. até o recebimento provisório da obra, arcar com todas as despesas com 
as concessionárias de serviços públicos locais; 

14. providenciar, sem ônus para o MPDFT, todos os registros e licenças 
exigidos por lei ou atos dos órgãos competentes, para a realização da 
obra; 



4i..Jü_ 15. arcar com todo ônus e obrigações concernentes à legislação social,, 
trabalhista, previdenciária, tributária, fiscal, securitária, comercial e civil r j 
que se relacionem direta ou indiretamente com a obra, inclusive no tocarwÇ^R 
a seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos; 

16. executar, sob' sua responsabilidade, e manter em boas condições o 
canteiro de obras, refeitórios, depósitos e escritório local, com banheiro 
completo exclusivo para a Administração da CONTRATANTE; 

17. garantir por 5 (cinco) anos todos os serviços executados, contados a partir 
da data da entrega do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 
618 do Código Civil Brasileiro; 

18. providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura deste 
instrumento, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no 
CREA/DF, bem como o competente registro no INSS, 

19. assumir toda e qualquer responsabilidade por multas aplicadas por 
quaisquer autoridades federais e distritais, relacionadas com os serviços 
contratados, assim como salários ou indenizações a terceiros 
decorrentes da execução deste Contrato, 

20. apresentar, sempre que solicitado pelo MPDFT, qualquer documento 
comprobatório de regularidade de execução da obra, bem como os 
relativos aos encargos com o pessoal empregado; 

21. entregar Termo de Garantia dos equipamentos fornecidos, pelo prazo de 3 
(lies) anos, a contai da data do respectivo Termo- de Recebimento 

Definitivo, garantia que abrangerá mão-de-obra, fretes, diárias, viagens e 
substituição de peças ou materiais, desde que não fique caracterizado o 
uso inadequado por parte do usuário; 

22. providenciar a aprovação junto aos órgãos competentes, de todas as 
alterações que possam vir a ser feitas nos projetos originais, arcando com 
os custos correspondentes; 

23. arcar com os custos de vigilância noturna ou diurna dos equipamentos, 
produtos e materiais postos em depósito para execução dos serviços, não 
cabendo ao MPDFT qualquer responsabilidade sobre perdas decorrentes 
de roubo, furto ou quaisquer outros fatos que possam vir a ocorrer; 

24. apresentar relatório final e completo dos serviços executados, com todas 
as plantas atualizadas da obra - "as built', quando do seu término; 

25. manter no local dos serviços, durante o período de execução da obra, 
Livro Diário de Obra, para cumprimento da exigência do parágrafo quarto 
da Cláusula Quarta; 

26. responder no Diário de Obras, diariamente, as interpelações realizadas 
pelo preposto/fiscalização; 

27. afastar imediatamente qualquer profissional indicado pelo gestor do 
contrato, desde que tenha sido constatada sua inadequação para conduzir 
ou executar serviços, devendo sua substituição ser efetivada no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

28. comunicar imediatamente ao gestor do contrato, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato; 

29. não caucionar nem utilizar este contrato para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa anuência do MPDFT; 
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. 30. responsabilizar-se, independentemente de fiscalização | FLJ 
acompanhamento pela Administração, pelos prejuízos de quálq 
natureza causados ao patrimônio do MPDFT ou de terceiros, origina; 

direta ou indiretamente da execução deste contrato, decorrentes de d 
ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando 
obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade; não o cumprindo, legitimará o desconto do valor 
respectivo dos créditos a que porventura faça jus; 

31. não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato, 
sem prévia e expressa anuência do MPDFT, sendo que a responsabilidade 
técnica caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será 
transferida, sob nenhum pretexto; 

32. 'manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, particularmente as referentes à equipe técnica 
indicada, devendo, justificada e previamente, solicitar autorização ao 
MPDFT, para qualquer alteração que possa afetar o cumprimento deste 
contrato; 

33. recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa 
previstas neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de 
procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de 
obrigações contratuais; 

34. comunicar ao gestor do contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o prazo de 
vigência deste contrato, bem como apresentar os documentos 
comprobatórios da nova situação; 

t 
35. fornecer à Divisão de Contratos e Convênios - DCC/DAA todas as 

informações por esta solicitadas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
36. encaminhar qualquer solicitação ao MPDFT por intermédio do gestor do 

contrato; 

37. acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por 
parte do gestor do contrato designado pelo MPDFT; 

38. substituir, remover, reparar, corrigir ou reconstituir, conforme determinado 
pelo MPDFT, às suas expensas, o objeto ou parte dele que não atenda às 
especificações exigidas, em que se verifiquem imperfeições técnicas ou 
defeitos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 
notificação emitida pelo gestor do contrato; 

39. consultar o gestor do contrato em caso de dúvidas quanto à interpretação 
da especificação e dos desenhos, que emitirá parecer definitivo; 

40. obedecer às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e nos de emprego especial, cabendo-lhe, em qualquer 
caso, a responsabilidade técnica e o ônus decorrente da má aplicação dos 
mesmos; 

41. disponibilizar todas as ferramentas e equipamentos necessários, ficando 
responsável por sua guarda, conservação e transporte; 

42. substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da 
comunicação por escrito, os equipamentos e ferramentas julgados 
deficientes; 
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43. entregar ao gestor do contrato, antes do início dos serviços, amostras e/c 
catálogos com especificações técnicas dos materiais a serefóRut 
empregados, para aprovação, e substituí-los, caso não atendam às' 
especificações do edital e não sejam aprovados pelo gestor; 

44. executar limpeza geral, ao final do serviço, devendo o espaço ser entregue 
em perfeitas condições de ocupação e uso; 

45. remover e transportar o entulho para o local determinado pelas normas do 
Administração local; 

46. efetuar inspeções, testes ou ensaios em peças, materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O prazo de responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 
segurança dos serviços contratados, previsto no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e 
neste contrato (item 21 supra), conta-se a partir da data da lavralura do Termo de 
Recebimento Definitivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

O MPDFT pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e efetivamente 
• realizados, o valor global de R$ 39.252.729,69 (trinta e nove milhões, duzentos e cinquenta e 

dois mil, setecentos e vinte e nove leais e sessenta e nove centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O valor global fixado no caput compreende todas as despesas diretas e indiretas, 
com materiais, mão-de-obra, cumprimento das leis sociais, fiscais, tributárias, 
previdenciárias e trabalhista, transporte, ferramentas, equipamentos, instalações, 
consumos, ligações provisórias e definitivas com as concessionárias de serviços 
públicos, seguros e demais encargos necessários à perfeita execução do objeto deste 
contrato. 

F 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta contratação correrá, neste exercício (2007), à conta dos 
recursos representados pela nota de empenho n° 2007NE000600, no valor de R$ 
4 992.500,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e dois mil e quinhentos reais), emitida 
em 26/9/2007, sob o Programa de Trabalho 03122058131580101 e Elemento de Despesa 
449051. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os recursos necessários ao período de vigência contratual que ultrapassar este 
exercício correrão à conta de dotações próprias, especificamente consignadas no 
orçamento do MPDFT para custear despesas dessa natureza. 

(OH M O ? - 050 C O N S I M i n O R A R P T F R S A doe 



CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DA OBRA 

O recebimento da obra objeto deste contrato obedecerá ao disposto na tei_^rfft<^_ / 
8 666/1993, art. 73. inciso I, alíneas a e 6 e seus parágrafos e demais condiçôejRub^y 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Concluída a obra, a CONTRATADA notificará o MPDFT por meio de carta 
entregue ao gestor do contrato, mediante recibo. . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
• 

Recebida a notificação da conclusão da obra, o MPDFT constituirá Comissão de 
Recebimento de Obra que verificará o cumprimento pela CONTRATADA das 
seguintes exigências: 

I apresentação de todos os elementos exigidos para entrega dos serviços 
de acordo com os projetos executivos, cadernos de encargos e demais 
elementos constantes do edital e seus anexos; 

II comprovação de HABITE-SE, fornecido pelo órgão competente do 
Governo do Distrito Federal; 

III fornecimento de todas as certidões, garantias, autorizações, projetos (AS 
BUILT) e demais documentos que componham o histórico da obra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

No caso da vistoria constatar a inadequação do objeto aos termos do contrato, a 
Comissão de Recebimento de Obra lavrará relatório de'verificação circunstanciado, no 
qual relatará o que houver constatado e, se for o caso, juntará orçamento das 
despesas que se fizerem necessárias para corrigir ou refazer os. serviços, no todo ou 
em parte, dirigindo-o a autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Após o Recebimento Provisório, a Comissão de Recebimento de Obra, verificará 
o cumprimento pela CONTRATADA das seguintes exigências: 

a) atendimento de todas as condições .contratuais e técnicas; 
b) cumprimento de todas as exigências da Comissão de Recebimento de 

Obra, referentes a incompatibilidades dos projetos e/ou memoriais e/ou 
orçamento, bem como qualquer alteração qué se fizer necessária e 
pertinente ao objeto da presente contratação. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Verificado o adequado cumprimento de todas as condições, contratuais, a 
Comissão de Recebimento de Obra receberá definitivamente a obra, no prazo previsto 
no parágrafo terceiro da Cláusula Terceira, lavrando em três vias de igual teor o 
Termo- de Recebimento Definitivo, que será assinado pelas partes e dirigido à 
autoridade CONTRATANTE. 
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PARAGRAFO SEXTO \ Í ^ P V ' 

O termo de recebimento definitivo nao exclui a responsabilidade da*"——-"̂  
CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços'realizados, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades ou incompatibilidades detectadas posteriormente, em 
conformidade com o art. 618 do Código Civil. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - DOS EQUIPAMENTOS DE GRANDE PORTE 

Os equipamentos de grande porte aplicados na obra serão entregues ao MPDFT 
mediante termos provisórios e definitivos específicos, sendo cobertos por garantia 
conforme discriminado no item 21 da Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O Cronograma Fisico-Financeiro passará a ser parte integrante deste contrato e será 
objeto de análise e aprovação pelo MPDFT, podendo ser modificado condicionado a sua 
conveniência e oportunidade, em função da disponibilidade orçamentária e/ou financeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Em caso de atraso na liberação de recursos financeiros, o Cronograma Fisico-
Financeiro poderá sofrer alterações correspondentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo MPDFT, em moeda corrente nacional, mediante 
Ordem Bancária, em parcelas mensais, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro, e 
no valor correspondente ao somatório das etapas dos diversos itens efetivamente 
concluídas, segundo as aferições mensais efetuadas pelo gestor do contrato. No caso da 
parcela relativa á última fase, 0 pagamento somente será efetuado após o Recebimento 
Definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

0 pagamento das etapas concluídas observará os seguintes procedimentos: 
-

1 No primeiro dia útil do mês subseqüente ao mês de execução dos serviços, a 
CONTRATADA enviará ao MPDFT um Boletim de Medição dos serviços 
efetivamente lealizados, com os respectivos percentuais de execução flsico-
financeiro de cada etapa e total, acompanhado da memória de cálculo, 
cabendo-ao MPDFT aprová-los em três dias úteis, 

2. A CONTRATADA apresentará, até o segundo dia da aprovação da'memória de 
cálculo, os documentos do cobrança em duas vias, sendo uma Nota Fiscal 
referente ao preço inicial com a discriminação das etapas a serem pagas, e 
outra referente ao valor do reajustamento devido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cumprido o disposto no parágrafo nono da Cláusula Quarta, a CONTRATADA 
emitirá a nota fiscal/fatura, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
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apresentado nos documentos de habilitação e de proposta de preço e no própriçr°^,J-D- J 
instrumento de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro *"* 
CNPJ. mesmo aquele de filial ou da matriz. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 10 (dez) dias, após* o 
recebimento da nota fiscal/fatura pelo gestor do contrato, devidamente acompanhada 
dos documentos comprobatórios previstos no parágrafo quarto desta cláusula: 

PARÁGRAFO QUARTO 

O pagamento mensal só será efetuado à CONTRATADA após a prova de 
recolhimento dos encargos previdenciários ao INSS, através de guia distinta para os 
serviços prestados, e das parcelas devidas ao FGTS, mediante guia autenticada em que 
sejam registrados os nomes dos empregados colocados à disposição do MPDFT, além 
de folha de pagamento dos funcionários que estejam executando os serviços 
contratados, bem como a comprovação da regularidade do cadastramento e da 
habilitação parcial no SICAF. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Antes de qualquer pagamea'.o será observada a comprovação por parte da 
CONTRATADA do recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, referentes a todos 
os trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços, bem como a comprovação da 
regularidade do cadastramento e da habilitação parcial no SICAF. Em caso de 
irregularidade junto ao SICAF, o MPDFT notificará a CONTRATADA para que sejam 
sanadas as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, 
mediante justificativa da CONTRATADA, aceita pelo MPDFT. Findo este prazo sem 
que haja a regularização por parte da CONTRATADA perante o SICAF, ou 
apresentação de defesa aceita pelo MPDFT, fatos estes que, isoladamente ou em 
conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula contratual, estará o contrato 
passível de rescisão e a CONTRATADA sujeita às sanções administrativas previstas 
neste contrato. S 

PARÁGRAFO SEXTO 

^ A seu critério, o MPDFT poderá utilizar valores devidos à CONTRATADA, 
relativos ao preço contratual, para cobrir eventuais dívidas da mesma, decorrentes de 
imposição de multa por violação de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira, em virtude de aplicação de penalidade ou de 
inadimplemento contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer . 
natureza. 

PARÁGRAFO OITAVO 

Os materiais colocados na obra e pagos mediante faturas, conforme o 
Cronograma Fisico-Financeiro, deverão ficar no canteiro da obra, sob responsabilidade 
da CONTRATADA, na qualidade de depositária dos mesmos e sob a fiscalização do 
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LJX-
MPDFT Em hipótese alguma poderá a CONTRATADA, após o faturamento\djTJ5^-— 
colocação de material na obra, retirá-lo do canteiro. \ ^Ru^>^ / 

PARÁGRAFO NONO 

O pagamento de parcela referente à aquisição de equipamentos que tenham sua 
fabricação condicionada à encomenda prévia será efetuado mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: contrato firmado com o fabricante onde constará, 
obrigatoriamente, a destinação do bem mencionado, expressamente a obra objeto 
deste contrato; os prazos de fabricação, de entrega e de instalação, assim como as 
condições de pagamento; comprovante do pagamento ao fabricante e fiança bancária 
especifica, com valor correspondente às parcelas a serem pagas pelo MPDFT, a esse 
titulo, acrescidas do percentual referente ao BDI, com o prazo de validade compatível 
com a data prevista no Cronograma Fisico-Financeiro para a entrega do produto. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - DA ANOTAÇÃO DOS TRIBUTOS 

Por ocasião da emissão de nota fiscal/tatura para liquidação, a CONTRATADA 
deverá ali discriminar os percentuais e os valores dos tributos a que estiver obrigada a 
recolher em razão de norma legal, bem como indicar o código do Fundo da Previdência 
e Assistência Social - FPAS, quando houver recolhimento para o INSS, além de anexar 
e encaminhar ap MPDFT a correspondente documentação comprobatória de cada 
situação particularizada, inclusive quando se tratar de isenção/imunidade tributária. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - DA RETENÇÃO PARA O INSS 

Os valores do material fornecido e/ou do equipamento próprio ou de terceiros 
utilizado na execução dos serviços, previstos neste contrato, poderão ser deduzidos da 
base de cálculo desde que discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de 
prestação de serviços, consoante disposição contida na Instrução Normativa MPS/SRP 
n° 3, de 14/7/2005, ou suas sucessoras. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO 

O prazo de pagamento será suspenso se o objeto entregue não estiver em 
perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas neste instrumento, 
casos em que o 'prazo previsto no parágrafo terceiro será contado a partir da efetiva 
regularização pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - DAS CERTIDÕES NEGATIVAS 

Os comprovantes de regularidade referidos no parágrafo quinto desta cláusula 
deverão ser,encaminhados pela CONTRATADA juntamente com a nota fiscal/fatura 
para pagamento, podendo ser apresentada a correspondente certidão negativa, ou 
positiva com efeito de negativa, obtida na internet. A ausência de qualquer das 
certidões implicará o não-pagamento do serviço, enquanto não apresentada. 

• 

CLÃ USULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

O preço estipulado será reajustado anualmente, a contar da data-limite estipulada 
para apresentação da proposta, com base no índice publicado na tabela "CUSTO 
NACIONAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS" - Edificações - coluna 35, da 
revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas - FGV, em conformidade com o 
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Decreto n° 1.054. de 7/2/1994. alterado pelo Decreto n° 1.110, de 13/4/1994 e pela lAn >fjQ . ' . .7 
10 192, de 16/2/2001, ou outros dispositivos legais que venham a ser editados pelo Podei: Rub^^X 
Público em substituição às mencionadas normas, no índice previsto para os serviços objeto 
deste contrato, inclusive no que tange ao prazo de reajuste. 

m 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para efeito de reajustamento, o índice inicial será aquele referente ao mês da 
data-limite para apresentação da proposta;, e o final, o referente ao mês do reajuste 
devido. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Quando houver atraso por parte da CONTRATADA e se os índices aumentarem, 
prevalecerá o indice relativo á data fixada no Cronograma Fisico-Financeiro para 
realização dos serviços; se diminuírem, prevalecerá o indice referente à data em que os 
serviços forem efetivamente executados, e a posterior recuperação de atraso não 
ensejará que seja recalculado o reajustamento 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Enquanto não divulgado o Indice correspondente ao mês da realização dos 
serviços, o reajuste será calculado de acordo com o último indice conhecido, cabendo, 
quando publicados os índices definitivos, a correção dos cálculos respectivos. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando houver reajuste de preços, a CONTRATADA deverá apresentar planilha 
de cálculo e a cobrança far-se-á por meio de dois tipos de faturas, sendo uma 
correspondente à própria prestação, sempre referida ao preço inicial e outra, 
suplementar, relativa ao valor de reajustamento. 

4 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 

Nos termos do art. 56 da^Lei n° 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral 
cumprimento do contrato, a CONTRATADA apresentará garantia, no prazo máximo de 10 
(dez;) dias da assinatura deste contrato, no valor de R$ 1.962.636,48 (um milhão, novecentos 
e sessenta e dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste contrato, na modalidade de 
seguro garantia. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para corrigir eventuais imperfeições verificadas na execução do contrato ou no 
caso de sua rescisão por culpa exclusiva da CONTRATADA, o MPDFT poderá utilizar-
se da garantia, revertendo-a efetiva e definitivamente a seu favor, na sua totalidade ou 
pelo saldo que apresentar, sem prejuízo das perdas e danos apurados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
» 

A. CONTRATADA se compromete a repor ou a completar a garantia na hipótese 
de utilização parcial ou total, e ainda, na alteração, do valor contratado, para manter o 
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percentual inicial, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da data em què^ÍQf. 
notificada pelo MPDFT, mediante correspondência entregue contra recibo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A garantia será liberada ou restituída à CONTRATADA após a plena execução 
do contrato e o recebimento definitivo da obra. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando a garantia for prestada sob a forma de Fiança Bancária, a Carta de 
Fiança deverá trazer renúncia expressa do fiador aos benefícios do art. 827 da Lei 
10.406/02 - Novo Código Civil Brasileiro, bem assim conter cláusula de prorrogação 
automática, até que o MPDFT confirme o cumprimento integral das obrigações da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Em se tratando de caução em títulos da divida pública, estes devem ser emitidos 
sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, de acordo com o 
estabelecido pela Lei n.° 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO 

Os depósitos para garantia serão obrigatoriamente efefuados na Caixa 
Econômica Federal, á ordem do Diretor-Geral do MPDFT, conforme estabelecido no 
Decreto n.° 93.872/1986. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

Em se tratando de seguro-garantia, a garantia deverá ter prazo de validade que 
abranja todo o prazo de vigência do contrato. Na hipótese de prorrogação do prazo de 
vigência, a CONTRATADA deverá apresentar prorrogação equivalente do prazo de 
validade da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Em caso de inexecução deste contrato, execução imperfeita, mora de 
execução, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções administrativas, garantida 
a prévia defesa: 

I. advertência; 

II. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante 
da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Guia de 
Recolhimento da União - GRU, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pelo MPDFT): 

a- de 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso na 
entrega dos serviços, calculada sobre o valor total das etapas hão 
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concluídas até término do prazo de execução, limitada a 25% 
mesmo valor; 

b- de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato, 
em. caso de não atendimento a qualquer alteração solicitada pelos 
órgãos competentes, que impossibilite a obtenção de alvarás, 
licenças, aprovações, franquias, autorizações na forma exigida pelas 
normas legais vigentes; 

c- de 0,1% (um décimo percentual) do valor total do contrato, em 
caso de não participação dos profissionais indicados para Equipe 
Técnica na condução efetiva de suas atividades e não substituído na 
forma prevista no edital; 

d- de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por infração 
a qualquer cláusula ou condição do contrato que não se sujeitem às 
multas constantes nas alíneas 'a', 'b' e 'c' deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; . 

e- de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
CONTRATADA, não se eximindo a mesma pelas reparações dos 
prejuízos e das demais sanções cabíveis; 

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o MPDFT, por prazo não superior a dois anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No processo de aplicação da sanção administrativa é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, facultada o defesa previa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úteis. 

• 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 
com as do inciso II. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de cinco dias, a 
contar do recebimento da notificação. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do valor da garantia previsto na Cláusula Décima Terceira e, se 
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inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA o valor devido será cobrât 
necessário, do(s) pagamento(s) a que a CONTRATADA fizer jus. Em c a s o \ d e ^ ^ ^ ^ 
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administrativa e/ou judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Das decisões proferidas pelo MPDFT caberá recurso ao seu Diretor-Geral na forma do 
art 109 da Lei n° 8 666/1993, endereçado ao Departamento de Apoio Administrativo -
DAA/MPDFT. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

No caso de declaração de inidoneidade, prevista no item IV da Cláusula Décima 
Quarta, caberá pedido de reconsideração ao Procurador-Geral de Justiça, no prazo de 
10 (dez) dias úteis da intimação do ato (inc. Ill do art. 109 da Lei n° 8.666/1993). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

São excludentes da responsabilidade da CONTRATADA os casos fortuitos ou de força 
maior, nos termos do art. 393 c seu parágrafo, do Código Civil, ou aqueles gerados por 
normas baixadas pelo Poder Público que venham a impossibilitar o cumprimento das 
obrigações assumidas. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, mediante motivação 
formal nos autos respectivos, garantidos o contraditório e a ampla defesa, nos termos dos 
artigos 77 a 80 da Lei nQ 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ' 

No caso de rescisão, determinada por ato unilateral da CONTRATADA, ficam 
asseguradas ao MPDFT, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

a) execução dos valores das multas e indenizações devidos ao MPDFT; 

b) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao MPDFT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Poderá ensejar a rescisão contratual, a utilização da caução ou do contrato sem 
prévia e expressa anuência do MPDFT, para qualquer operação financeira, assim como, 
quando constatado que as multas por descumprimento de prazo atingirem, a qualquer 
momento, 50% (cinqüenta por cento) do valor da garantia efetuada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

Poderá o contrato ser rescindido por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a Administração, consoante o disposto no inc. II do art. 79 da Lei n° 
8.666/93. 
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C L A U S U L A DECIMA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato ocorrerá com a execução de todas as obrigações pela 
CONTRATADA, após o recebimento definitivo da obra pela Comissão designada pela 
MPPFT. i 

P A R A G R A F O PRIMEIRO 

A CONTRATADA deverá executar o objeto do contrato da forma e nos prazos 
discriminados no Cronograma Fisico-Financeiro (anexo ... do edital). 

P A R Á G R A F O S E G U N D O 

O prazo contratual só poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde 
que ocorra um dos motivos previstos no § 1 o do art. 57 da Lei 8.666/93, devidamente 
justificado e aprovado pela autoridade competente. 

C L Á U S U L A D É C I M A NONA - DA P U B L I C A Ç Ã O 

A publicação resumida deste contrato e de seus eventuais aditamentos, no DOU, será 
providenciada pelo MPDFT.e custeada pela CONTRATADA, e ocorrerá até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, 
conforme prescrito no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93. 

C L A U S U L A V I G É S I M A - DO F O R O 

As partes, de comum acordo, elegem o foro da Circunscrição da Justiça Federal, 
Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir as dúvidas originárias da execução dos 
serviços objeto deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o presente em, 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença dás testemunhas infra-assinadas, comprometendo-se a 
cumprir e a fazer cumprir, por si è por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente 
como nele se contém. 

Pelo MPDFT 
Brasflia-DF,26 de setembro de 2007. 

LEONARDO AZEREDO BANDARRA 
Procurador-Geral de Justiça 

Pela CONTRATADA 

MANUEL DETOLIVEIRA SfíVI RING 
Procurador 
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